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REDAÇÃO FINAL

Estabelece a obrigatoriedade da instalação de
dispositivo eletrônico de segurança,
denominado botão do pânico, nos postos de
combustíveis localizados no território do   
Distrito Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Ficam os postos de combustíveis localizados no território do Distrito Federal
obrigados a instalar dispositivo eletrônico de segurança, denominado botão do pânico, em suas
dependências e em local de fácil acesso para os seus funcionários.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I – dispositivo eletrônico de segurança denominado botão do pânico: equipamento eletrônico
que, ao ser acionado por funcionários do estabelecimento, envia instantaneamente mensagem de
alerta à unidade de Polícia Militar mais próxima, indicando a possibilidade de ocorrência de uma
situação de perigo, visando à pronta e eficaz resposta das forças de segurança;

II – posto de combustível: instalação onde se exerce a atividade de revenda varejista de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos,
dispondo de equipamentos e sistemas para armazenamento de combustíveis automotivos e
equipamentos medidores.

Art. 3º  É de inteira responsabilidade do estabelecimento a aquisição, instalação e
manutenção dos equipamentos necessários para cumprir o disposto nesta Lei.

Art. 4º A inobservância da exigência estipulada nesta Lei pelos proprietários dos postos de
combustíveis sujeita o infrator às seguintes sanções: 

I – notificação, estabelecendo o prazo de 72 horas para a instalação do dispositivo eletrônico
de segurança, denominado botão do pânico;

II – multa cominatória no valor de R$ 10.000,00, aplicada em dobro no caso de reincidência;

III – suspensão do alvará de funcionamento até que se cumpra a exigência desta Lei.

Art. 5º  Compete ao órgão responsável pela segurança pública do Distrito Federal manter
estrutura adequada e funcional para a recepção e tratamento das mensagens de alerta provenientes
dos dispositivos eletrônicos de segurança instalados nos postos de combustíveis.

Parágrafo único. Visando à eficácia das medidas de proteção, devem ser desenvolvidos
protocolos de segurança ágeis e eficazes, capazes de dar pronta e efetiva resposta frente aos alertas
emitidos pelos dispositivos eletrônicos de segurança.

Art. 6º  Incumbe ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, definindo no ato regulatório o
órgão responsável pela condução do procedimento administrativo para aplicação das sanções
estipuladas no regulamento.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2026.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA
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Secretário Legislativo
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